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1. INTRODUCAQ

A Politica de Empréstimos da Cooperativa de Economia e Crédito Mutuo dos Empregados nas Industrias Quimicas,
Farmacéuticas e Similares da Regido Metropolitana do Rio de Janeiro Ltda. - COOPERFARQUIM tem como objetivo
fornecer diretrizes claras para concessdo de empréstimos aos cooperados, visando atender suas necessidades
financeiras de forma responsavel e promover o crescimento sustentavel da cooperativa.

A Politica de Empréstimos e Cobranga esta alinhada a Resolugdo CMN n° 5.051/2022, a Resolugdo CMN 4.966/2021,
e demais normativos do Banco Central do Brasil e do Conselho Monetario Nacional, que disciplinam o funcionamento
das instituicbes financeiras.

A contratagdo de operagbes exige a analise de crédito, da classificagdo de risco e da verificagdo da margem
consignavel através do RH de algumas das empresas conveniadas e analise de contra cheque, fornecidos pelos
cooperados para a devida analise e aprovagdo por esta diretoria.

As decisbes de excegdo as normas e aos limites estabelecidos para a realizagdo de operagbes sdo tomadas pela
diretoria da cooperativa, sendo acompanhada com base nas informagées fornecidas pela area administrativa ap6s
analises dos documentos.

E importante enfatizar que a COOPERFARQUIM néo concede empréstimos para ndo cooperados, porém esta diretoria
esta estudando modalidade de concesséo de crédito aos trabalhadores que sejam do nosso seguimento, associando
esse trabalhador mesmo sem a empresa ser conveniada, para isto estamos trabalhando em uma possivel modalidade
para pagamentos fora da folha empresa em outras condigées.

2, DA ASSOCIACAO

Podem se associar a COOPERFARQUIM e utilizar dos seus beneficios e produtos, conforme esta previsto no estatuto
social em seu capitulo Ill, art.3%s sequintes:

* Funcionarios das empresas conveniadas ou ndo que fazem parte do nosso seguimento e de nossa base territorial;

* Membros estatutarios;

* Colaboradores;

* Prestadores de servigos;

* Pais, cdnjuge ou companheiro, viivo e dependente legal de cooperados; e

* Entidades sem finalidades lucrativas.

3. DAS CONDICOES PARA SOLICITACAO DE EMPRESTIMOS

O cooperado podera solicitar empréstimos a partir da sua admisséo, desde que estejam atendendo as regras
existentes nos convénios com as empresas parceiras e/ou regras para contratos diretos, que podera ser descontado
por meio da folha de pagamento, diretamente através depdsito bancario, boletos, mediante envio do comprovante a
COOPERFARQUIM. Em raras situagbes pagamento acontecem no caixa da instituicdo, temos aposentados e alguns
poucos associados, que em situagdo de afastamento para o INSS, por exemplo tem dificuldades com as novas formas
de tecnologias utilizadas.

Além disso, para a concessdo do empréstimo, o cooperado devera nos autorizar os seguintes procedimentos:

* Consulta ao Sistema de Informagbes de Crédito - SCR/BCB;

* Analises de documentos proprios, como contracheques atualizados e outros.

* Assinatura da nota promissoria e de averbagoes.

* Declaragéo, no contrato de empréstimo, sobre sua condi¢&o de ser ou ndo Pessoa Exposta Politicamente (PEP);

* Assinatura da declaragdo LGPD.

* Assinatura na declaragéo de Responsabilidade Social, Ambiental e Climatica, anexada ao contrato de empréstimo, na
qual o cooperado afirma que o crédito concedido ndo sera utilizado de forma a gerar riscos sociais, ambientais ou
climaticos, em consonéncia com a PRSAC aprovada.

Cooperativa de Economia e Crédito Muituo dos Empregados nas Industrias Quimicas, Farmacéuticas e Similares da Regido Metropolitana
do Rio de Janeiro Ltda - Cooperfarquim - 0800 - 042 - 0851
Rua Afonso Quintao, 25, Loja 1, Cep: 24.456-705, Trindade, Sdo Gongalo, R], Tel: 2601-7674.
Autorizado a funcionar pelo Banco Central do Brasil - DOU de 28.10.2002


https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/exibenormativo?tipo=Resolu%C3%A7%C3%A3o%20CMN&numero=5051
https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/exibenormativo?tipo=Resolu%C3%A7%C3%A3o%20CMN&numero=4966

DOPLRFARQUIM

4. DA LINHA DE CREDITO, PRAZOS E TAXAS

A COOPERFARQUIM adota as seguintes modalidades de concesséo de empréstimos:

Desde 31.08.2012 a COOPERFARQUIM, pratica as seguintes taxas de juros em créditos para os seus
associados, nas seguintes condigoes abaixo:

A) Empréstimos até 02(Duas) parcelas taxa mensal de 1,75%.

B) Empréstimos acima de 03(Trés) parcelas taxa mensal de 3,25%.

C) Cooperados sem empréstimos a mais de 60 (Sessenta) dias com tempo de associagéo igual ou superior a 60
(Sessenta) dias independente de valor a taxa mensal de 2,25% acima de 03(Trés) parcelas.

D) Empréstimos acima de R$ 6.000,00(Seis mil reais) desde que ndo tenha empréstimo anterior pendente a taxa
mensal de 2,25% acima de 03(Trés) parcelas.

Nota: Atualmente trabalhamos com o prazo maximo de contratos em 48 parcelas e os critérios e condigbes acima
citados, que poderéo sofrer alteragbes sempre que esta diregédo, apds estudos, acreditar que sera necessario para a
manuten¢do da saude financeira desta instituicdo e todas as empresas parceiras da Cooperfarquim € nossos
associados serdo comunicados sobre as alteragoes praticadas, sejam através do nosso SITE, oficios encaminhados as
empresas parceiras ou de outra forma que em conjunto alinharmos com as empresas conveniadas.

Nos casos de reestruturagdo de crédito decorrentes de inadimpléncia, que s6 podera ser realizada apos analise do
historico de inadimpléncia e dos custos relacionados ao provisionamento dos riscos de crédito, conforme as diretrizes
da Resolugdo CMN 4.966/2021 e Resolugdo BCB 352/2023, o objetivo é criar condigbes mais favoraveis e sustentaveis
para o pagamento, visando a manutengéo e recuperagdo da liquidez da cooperativa, sem que haja impacto negativo
nos resultados.

5. PRINCIPAIS CONCEITOS

— ATIVO PROBLEMATICO: Séo consideradas como ativos probleméticos as operagdes de crédito em atraso hé mais
de noventa dias e as operagbes nas quais existem indicios de que respectiva obrigagdo ndo sera integralmente
honrada.

= PERDA ESPERADA: A provisdo para perda esperada é uma quantia de capital separada por uma empresa
destinada a proteger valores que ela deve receber, entretanto, possui chances do ndo recebimento do valor em data
futura.

= RENEGOCIACAOQ: Acordo feito com cooperados que estdo adimplentes com a cooperativa, mas que implique
alteragéo das condigGes originalmente pactuadas do instrumento ou a substituicdo do instrumento financeiro original
por outro, com liquidagéo ou refinanciamento parcial ou integral da respectiva obrigagéo original;

= REESTRUTURACAQ: Renegociagdo com cooperados que estdo inadimplentes, e que implique concessoes
significativas a contraparte, em decorréncia da deterioragéo relevante de sua qualidade crediticia, as quais ndo seriam
concedidas caso néo ocorresse tal deterioragéo;

= ARRASTO: Situagédo que implique nos casos com os cooperados que tenham diversos contratos de empréstimos
com a cooperativa, com casos simultédneos de adimpléncia e inadimpléncia, que em caso renegociagdo de um contrato
inadimplente, levara automaticamente a classificagdo de todos 0s contratos concedidos para a situagdo de
empréstimos problematicos, agravando o provisionamento dos valores dentro das tabelas previstas na Resolugdo BCB
352/2023.

= TEMPO DE CURA: O tempo de cura de uma operagdo de crédito problematica ¢ o periodo necessario para
reqularizar uma divida, por meio de pagamento, renegociagdo ou recuperagéo de ativos.
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6. CARTEIRA DE ATIVOS FINANCEIROS:

6.1 Niveis de Provisao para Perdas Esperadas — Resolugdo BCB 352/2023

Os niveis de provisdo para perdas esperadas associadas ao risco de crédito devem segregarosativos financeiros
nas carteiras detalhadas na tabela abaixo, sendo que as cooperativas enquadradas no Segmento 5 (S5),
observaréo o tipo C5:

c1

a) Créditos garantidos por alienagdo fiduciaria de iméveis;

b) Créditos com garantia fidejusséria da Unido, de governos centrais de jurisdicbes estrangeiras e
respectivos bancos centrais ou organismos multilaterais e entidades multilaterais de desenvolvimento;

C2

a) Créditos de arrendamento mercantil, nos termos do disposto na Lei n° 6.099, de 12 de setembro de
1974;

b) Créditos garantidos por hipoteca de primeiro grau de imoveis residenciais, por penhor de bens méveis
ou iméveis ou por alienagéo fiduciaria de bens méveis;

c) Créditos garantidos por depdsitos a vista, a prazo ou de poupanga;

d) Créditos decorrentes de ativos financeiros emitidos por ente publico federal ou por instituicbes
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil;

e) Créditos com garantia fidejussoria de instituicbes autorizadas a funcionar pelo Banco Central do
Brasil;

f) Créditos com cobertura de seguro de crédito emitido por entidade que néo seja parte relacionada da
institui¢do, nos termos da Resolugédo n° 4.818, de 29 de maio de 2020;

C3

a) Créditos decorrentes de operagbes de desconto de direitos creditorios, inclusive recebiveis comerciais
adquiridos e operagbes formalizadas como aquisi¢éo de recebiveis comerciais de pessoa néo integrante
do Sistema Financeiro Nacional e nas quais a mesma pessoa Seja devedora solidaria ou subsidiaria dos
recebiveis;

b) Créditos decorrentes de operagbes garantidas por cesséo fiduciaria, caugéo de direitos creditérios ou
penhor de direitos creditorios;

c) Créditos com cobertura de seguro de crédito garantia real ou garantia fidejussoria.

C4

a) Créditos para capital de giro, adiantamentos sobre contratos de cémbio, adiantamentos sobre
cambiais entregues, debéntures e demais titulos emitidos por empresas privadas, sem garantias ou
colaterais;

b) Operagdes de crédito rural sem garantias ou colaterais destinadas a investimentos;

C5

a) Operagbes de crédito pessoal, com ou sem consignagédo, crédito direto ao consumidor, crédito rural e
crédito na modalidade rotativo sem garantias ou colaterais;

b) Créditos sem garantias ou colaterais;

c) Créditos decorrentes de operagbes mercantis e outras operagbes com caracteristicas de concesséo
de crédito.

O nivel de provisdo das operagbes de crédito deve ser calculado com base nos percentuais estabelecidos pela
Resolugdo BCB 352/2023, levando em consideragdo os periodos de atraso e as classificagbes das carteiras, conforme:

0s termos acordados entre as partes.

As perdas esperadas sdo aplicadas nas operagbes de crédito, com provisionamento adicional, desde que essas
operagbes ndo Sejam caracterizadas como ativos com problemas de recuperagéo de crédito. Abaixo, seque a tabela
com 0s niveis de provisdo e 0s respectivos periodos de atraso para a carteira classificada como C5, conforme a

classificagdo da COOPERFARQUIM.
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Atraso C5
De zero a 14 dias 1,9%
De 15 a 30 dias 7.5%
De 31 a 60 dias 15%
De 61 a 90 dias 38%

Para as Operagdes de Credito pessoal consignado em folha de pagamento, sem atraso ou com atraso de até 14
(quatorze) dias, o percentual adicional de provisédo é de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor contabil bruto da
operagdo, conforme esta previsto na Resolugdo BCB n°® 397/2024.

E importante destacar que os empréstimos sem consignacdo em folha, para pagamentos em depésito bancério ou
boletos, a proviséo inicial é de 1,9%.

6.2 Niveis de Provisao para perdas incorridas

As perdas incorridas referem-se as operagbes de crédito inadimplentes com atraso superior a 90 dias, sendo
classificadas como ativos problematicos devido a dificuldade em sua recuperagdo. Abaixo, segue a tabela com os
niveis de proviséo aplicaveis a cada carteira e 0s respectivos periodos de atraso:

Numero de meses de atraso contados Carteira
A partir do inadimplemento. c1 C2 c3 c4 c5
Menor que um més 55% 30,0% 45,0% 35,0% 50,0%
Igual ou maior que 1 e menor que 2 meses 10,0% 334% 487% 39.5% 53 4%
Igual ou maior que 2 e menor que 3 meses 14,5% 36,8% 52.4% 44,0% 56.8%
Igual ou maior que 3 e menor que 4 meses 19,0% 40,2% 56,1% 485% 60,2%
Igual ou maior que 4 e menor que 5 meses 23.5% 43.6% 59.8% 53.0% 63.6%
Igual ou maior que 5 e menor que 6 meses 28,0% 47.0% 63.5% 57.5% 67.0%
Igual ou maior que 6 e menor que 7 meses 32.5% 50,4% 67,2% 62,0% 70,4%
Igual ou maior que 7 € menor que 8 meses 37.0% 53.8% 70,9% 66.5% 73.8%
Igual ou maior que 8 e menor que 9 meses 41.5% 57.2% 74,6% 71.0% 77.2%
Igual ou maior que 9 e menor que 10 meses 46,0% 60,6% 78,3% 75,5% 80,6%
Igual ou maior que 10 e menor que 11 meses 50,5% 64,0% 82.0% 80,0% 84,0%
Igual ou maior que 11 e menor que 12 meses 55,0% 67,4% 85,7% 84,5% 87,.4%
Igual ou maior que 12 e menor que 13 meses 59,5% 70,8% 89,4% 89,0% 90,8%
Igual ou maior que 13 e menor que 14 meses 64,0% 74,2% 93.1% 93.5% 94.2%
Igual ou maior que 14 e menor que 15 meses 68,5% 77.6% 96,8% 98,0% 97.6%
Igual ou maior que 15 e menor que 16 meses 73.0% 81,0% 100,0% 100,0% 100,0%
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Igual ou maior que 16 e menor que 17 meses 77,5% 84,4% 100,0% 100,0% 100,0%
Igual ou maior que 17 e menor que 18 meses 82.0% 87.8% 100,0% 100,0% 100,0%
Igual ou maior que 18 e menor que 19 meses 86,5% 91.2% 100,0% 100,0% 100,0%
Igual ou maior que 19 e menor que 20 meses 91.0% 94.6% 100,0% 100,0% 100,0%
Igual ou maior que 20 e menor que 21 meses 95,5% 98.0% 100,0% 100,0% 100,0%
fgual ou maior que 21 meses 1000% | 1000% | 1000% | 100.0% | 100,0%

7. ATIVO PROBLEMATICO

a) Identificagdo

Entende-se por Ativo Problematico o instrumento financeiro que apresenta:

« Atraso superior a 90 (noventa) dias no pagamento do principal ou encargos; e

* Indicios de que a obrigacdo ndo seré integralmente cumprida nas condigbes pactuadas, sem a necessidade de
recorrer a garantias ou colaterais.

Caso seja evidenciado que ha redugdo significativa da capacidade financeira da contraparte para honrar com as
obrigagbes nas condi¢bes compactuadas, a Cooperativa devera considerar o prazo inferior ao mencionado no item “a”
Supramencionado.

Para que o ativo ndo seja mais caracterizado como ativo problematico de recuperagéo de crédito, a cooperativa devera
considerar as seguintes condi¢bes da operagéo:

* Auséncia de parcelas vencidas, incluindo encargos;

* Manutengédo de pagamento tempestivo do principal e dos encargos por um periodo suficiente para demonstrar
melhoria significativa na capacidade financeira da contraparte de cumprir suas obrigagoes;

* Cumprimento das demais obrigagbes contratuais por um periodo suficiente para evidenciar a melhora na capacidade
financeira da contra parte e

« Evidéncias de que a obrigacdo sera integralmente quitada nas condigbes originalmente pactuadas ou modificadas,
sem necessidade de recorrer a garantias ou colaterais.

b) Gestao e Controle

A COOPERFARQUIM estabeleceu critérios e procedimentos para identificar, monitorar, controlar e recuperar
exposigbes caracterizadas como ativos problematicos, abrangendo:

* Identificagdo dos créditos problematicos conforme os critérios do Banco Central do Brasil para classificagdo de
exposigdes ao risco de crédito como ativos problematicos;

* Manutengéo de documentagdo que comprove a recuperagéo da capacidade de pagamento pela contraparte;

* Monitoramento dos ativos problematicos como um todo, bem como de forma segmentada por tipo de exposi¢do ao
risco de crédito, por tipo de contraparte, com o objetivo de identificar os segmentos da carteira de crédito que
apresentam maior risco;

* Verificagdo do cumprimento dos procedimentos estabelecidos para a recuperagdo de operagbes, cobranga e
execugdo das agbes mitigadoras em casos de ativos problematicos;

* Monitoramento e acompanhamento continuo dos indices de recuperagéo de ativos problematicos;

« Acompanhamento das operagdes significativas para as quais ndo foram iniciados procedimentos de cobranga com a
Credit Solugbes Empresariais Ltda (empresa especializada em cobranga ou cobranga judicial).
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8. LIMITE DE OPERACOES

Conforme deliberado pela diretoria da cooperativa, em sua reunido ordinaria de 20/03/2025, fica estabelecido que
podera ser concedidos empréstimos no valor de até R$ 45.000,00 (Quarenta e cinco mil reais).

Esse valor esta atrelado a liquidez da cooperativa e a capacidade de pagamento de cada cooperado, baseando-se
sempre na igualdade de direitos dentro dos principios cooperativistas, caso haja a necessidade de concesséo superior
ao valor acima mencionado, esta diretoria ira Se reunir para as devidas avalicbes, sempre dentro de critérios ja
existentes.

9. CONTRAPARTES CONECTADAS (GRUPQ ECONOMICO)

As contrapartes conectadas (grupo econémico) se referem a um conjunto de pessoas naturais (fisicas), ligadas entre si
por relagdo econdémica e/ou que compartilhem o risco de crédito perante a cooperativa que, de modo permanente,
combinem recursos ou esforgos para alcangar objetivos comuns. No caso da COOPERFARQUIM, as contrapartes
conectadas séo definidas da sequinte maneira:

* Pessoas naturais (fisicas) casadas em regime de comunhé&o universal de bens;

* Mantenham relagdo de dependéncia econbémica entre si (marido e mulher, pai e filho, mée e filho); e

* Reside no mesmo enderego.

A identificagdo de contrapartes conectadas (grupo econémico) é realizada por meio dos seguintes:
+ Contratos, certidéo de casamento, acordos formais;
* Qutros, a critério da COOPERFARQUIM.

A vinculagéo e a desvinculagéo de contrapartes conectadas séo realizadas através do modulo cadastral do sistema de
informatica contratado, sendo que a desvinculagdo ocorre com a identificagdo da interrupgdo do relacionamento por
meio de documentagédo que comprove o fim do vinculo entre as partes ou quando cessado o esforgo e combinagéo de
recursos ou esforgos para realizar objetivos comuns, sendo necessario o conhecimento da diretoria da cooperativa.

10. DOS CRITERIOS E ANALISES PARA CONCESSAQ

O cooperado munido da identidade, CPF, comprovante de residéncia e cdpia de 01 (um) ou até 03 (Trés) dultimos
contracheques, apds pré-avaliagdo de diretores da Cooperfarquim, e existem convénios com as empresas parceiras,
que oS associados precisaram de pré-autorizagdo da propria empresa parceira, para Solicitarem empréstimos na
Cooperfarquim.

A documentagéo citada também sera utilizada para fins de atualizagéo cadastral.

A cooperativa realizara analise de crédito baseada em informagdes internas e externas, podendo ser consultados
também Serasa e SCR.

Apés a andlise da capacidade de endividamento e de acordo com a solicitagéo apresentada, serd ou néo concedido o
valor solicitado, podendo sofrer redugédo no valor ou acréscimo no numero de parcelas, para que esteja adequado ao
limite de comprometimento de sua margem consignavel.

O valor limite para a concessao de créditos é o salario mais o saldo de capital do cooperado, valendo enfatizar que o
valor maximo para concesséo sera as condigbes acima citada.

Os casos de excegdo poderdo ser analisados pela diretoria executiva e a sua liberagdo devera ser objeto de registro
em sua Ata de reunigo ordinaria.

11. ENCARGOS FINANCEIROS

Os encargos financeiros tém a finalidade de cobrir as despesas operacionais necessarias para atender as demandas
dos cooperados. Esses encargos séo calculados com base nos custos operacionais da cooperativa e levam em
consideragao o risco associado as operagdes de crédito concedidas aos tomadores. Caso haja um resultado excedente
ao final do exercicio, este sera submetido a Assembleia Geral Ordinaria, que ira deliberar sobre a sua destinagéo.
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12. TRIBUTACAQ

Exceto as taxas de juros aplicadas sobre os empréstimos, somente o Imposto sobre Operagdes Financeiras - IOF é
descontado nas concessoes de créditos.

O IOF seréa cobrado conforme aliquotas definidas pela Receita Federal do Brasil, sobre o valor do financiamento,
independentemente do prazo da operagéo. O percentual definido esta atribuido ao contrato liberado ao cooperado.

13. DA FORMALIZACAO

Fica sob a responsabilidade dos diretores da Cooperfarquim, a recep¢do dos documentos e apés a realizagdo de
conferéncias e analises, sendo aprovada a concesséo de crédito pela diretoria executiva, sera confeccionado o contrato
de empréstimo.

As principais informagdes contidas no contrato de empréstimo sdo as sequintes:

. Identificagdo das Partes;

. Valor do Empréstimo;

. Taxa de Juros;

. Prazo de Pagamento;

. Forma de Pagamento;

. Clausulas Adicionais; e

. Assinaturas de ambas as partes, por 1 (um) ou mais diretores executivos da COOPERFARQUIM e data.

Apds o periodo da pandemia da Covid 19, no ano de 2020, passaram a serem aceitas assinaturas digitais em todos o0s
documentos formalizados pelas partes, bem como, senhas eletrénicas individuais apostas nos contratos e documentos.

14. ALCADAS DE LIBERACAO

A Diretoria da COOPERFARQUIM confere as suas colaboradoras a responsabilidade de analisar as solicitagbes de
crédito conforme as diretrizes estabelecidas nesta Politica. Essas algadas de liberagdo visam mitigar oS riscos
operacionais e a garantir eficiéncia e agilidade na concesséo do crédito.

15. LIBERACAO DO CREDITO

O prazo para concessdo de crédito é de até 03 (trés) dias uteis, podendo a quantia ser recebida por meio de
transferéncia bancaria via TED/PIX através de colaboradora autorizada ou cheque nominal assinado por dois Diretores.
Caso haja valores em caixa, a concesséo do crédito podera ocorrer em espécie, situagdo essa, ndo recomendada
pelos riscos que representam.

N&o ha liberagéo de empréstimos para a diretoria e conselheiros fiscais em condigdes diferenciadas dos demais sécios,
situagédo essa vedada pelos normativos vigentes.

Quando um diretor for o tomador do crédito, este estara impedido de participar do processo de liberagdo, devendo ser
substituido por outro diretor.

16. DO RECEBIMENTO DAS PARCELAS

A COOPERFARQUIM recebe a quitagdo das parcelas via de regra por meio do desconto em folha de pagamento, no 1°
més subsequente a liberagéo do crédito, através da transferéncia bancaria realizada pelas empresas conveniadas.
Excepcionalmente, o pagamento podera ser realizado através de boleto, transferéncia bancaria ou em cheque em favor
da cooperativa, nos casos em que por alguma eventualidade néo se realizou o desconto em folha de pagamento ou
que ndo se enquadre a essa modalidade.
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Os tomadores de empréstimo tém a opg¢do de amortizar o saldo devedor antecipadamente a qualquer momento,
optando pelo pagamento de parcelas através de transferéncia bancaria ou boleto.

Os juros acumulados até a data da quitagdo serdo calculados proporcionalmente. A solicitagdo para amortizagéo
devera ser enviada por e-mail, onde sera fornecido o valor a ser amortizado. Apos a solicitagdo, serdo enviados 0s
dados bancarios da COOPERFARQUIM para transferéncia ou gerado boleto para amortizagéo da(s) parcela(s).

Apods a amortizagéo, o sistema liquida as ultimas parcelas, mantendo o mesmo valor das parcelas para desconto em
folha de pagamento. Similarmente, os empréstimos podem ser totalmente quitados mediante solicitagéo.

17. REFINANCIAMENTO (RENEGOCIACAO)

O cooperado adimplente com saldo devedor podera solicitar novo empréstimo, sendo que a solicitagéo sera submetida
aos critérios e analises constantes desta politica, podendo refinanciar o(s) contrato(s) anterior (es) em um novo
contrato, caso seja aprovado o valor solicitado.

Nos casos de cooperados inadimplentes cuja operagao seria classificada como reestruturagdo, somente sera possivel
a renegociagdo dos empréstimos com a prévia autorizagdo da diretoria.

18. AFASTADOS

As empresas conveniadas informam a cooperativa sobre o afastamento de seus colaboradores, através do retorno da
folha de pagamento (ou comunicagéo prévia), sendo que nos casos de demisséo, havera a reclassificagdo automatica
do cooperado para crédito problematico, se ndo houver quitagédo da divida nos haveres legais.

Os empregados afastados ndo estdo isentos da responsabilidade de pagamento das parcelas de empréstimo
previamente acordadas. O que mudara é a modalidade de pagamento, passando de débito em folha, para transferéncia
via TED/PIX ou emisséo de boletos bancarios.

A COOPERFARQUIM entra em contato com 0s cooperados para obter informagbes sobre sua situagéo, providenciando
a nova modalidade para pagamento, garantindo a continuidade do recebimento das parcelas de empréstimo nas
respectivas datas de vencimento. Durante o periodo em que estiverem fora da folha de pagamento das empresas, 0s
cooperados ndo poderédo solicitar novos empréstimos e a integralizagéo da cota de capital sera suspensa.

19. PROCEDIMENTOS DE COBRANCAS

No caso de impossibilidade de desconto em folha de pagamento, seja qual for o motivo, com excegdo de demisséo, o
cooperado contratante obriga-se a ressarcir as referidas prestagoes e juros, diretamente @ cooperativa, na data do
vencimento, independente de aviso, por meio de transferéncia via TED/PIX ou boleto bancario.

A titulo de garantia, o cooperado contratante assina, juntamente com o contrato, uma nota promisséria do mesmo valor
deste contrato acrescida dos juros correspondentes.

Na falta de pagamento ou pagamento incompleto da parcela de empréstimo em atraso superior a 30 (trinta) dias, a
COOPERFARQUIM debita este valor do capital integralizado do cooperado.

Sendo o cooperado desligado da empresa e possuindo saldo devedor de empréstimo na cooperativa, apds a instituigdo
informar seu desligamento, a cooperativa informa a mesma, o saldo devedor de empréstimo do cooperado, a qual
procedera em desconto na respectiva rescisdo de contrato, repassando o valor a cooperativa.

Néo sendo possivel descontar o saldo devedor na sua totalidade na rescisdo de contrato, a cooperativa debita o valor
do capital integralizado do cooperado, visando zerar o mesmo no sistema operacional e, ainda existindo saldo de
capital, esse sera transferido para capital de ex-associado, para posterior devolugdo apos a proxima Assembleia Geral
Ordinéria, que deliberara sobre a prestagéo de contas do exercicio em que o cooperado se desligou.

Caso o capital ndo seja suficiente para quitar a divida, as parcelas ficam em aberto para a quitagdo das mesmas.

Caso a proxima parcela ndo seja quitada em até 30 dias apds o desligamento do cooperado, nem mesmo a sua
manifestagdo em relagdo a um acordo, a cooperativa iniciara o processo de cobranga, conforme descrito a sequir:

1. Contato telefénico e envio de e-mail;
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2. Aviso de cobranga;
3. Processo de cobranga através da empresa contratada para recuperagéo de créditos;
4, A diretoria também podera acionar a cobranga por meio de assessoria juridica contratada.

N&o ha inadimpléncia dos membros da diretoria e conselho fiscal, em condigées diferentes dos demais sdcios.

CONSIDERAGOES FINAIS

Esta Politica foi implementada em 20/03/2025, e atualizada em 20/08/2025, para que esteja em consonancia também
com a Resolugdo CMN 4.966/2021, devendo ser revisada no minimo a cada dois anos ou a qualquer tempo se
necessario, e qualquer alteragdo devera ser proposta pela Diretoria, através de discussdo em reuniéo e registrada em

Ata.

Jorge de Assinado de forma
digital por Jorge

Abreu Martins ge abreu Martins

Jorge de Abreu Martins
Diretor Administrativo.

Fernanda Lopes Assinado de forma
digital por Fernanda

da Silveira Lopes da Silveira

Fernanda Lopes da Silveira
Diretora Financeira.

Francisco Assinado de

forma digital por
Carlos de Francisco Carlos

Queiroz de Queiroz

Francisco Carlos de Queiroz
Diretor Presidente.

Séo Gongalo - RJ, 20 de Agosto de 2025.
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